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LEI Nº 2628                                                   De 17 de Julho de 2009 
 
 
 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI 
2.593/08, NA PARTE QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
APROVOU, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

   Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal n.° 2.593/2008 que trata da 

desafetação e doação de imóvel à Araguaína Radiodifusão LTDA e dá outras providências, passa 

vigorar com a seguinte redação: 

 

   “Art. 1º - Fica autorizado ao executivo Municipal proceder a desafetação e 

doação do lote 02, da quadra 01, do loteamento Pedras Altas, com área de 4.000,00 m², sendo 

47,28 metros de frente limitando com a Rua 01, pela linha do fundo 50,30 metros, limitando com 

a quadra n. 01, remanescente, pela lateral direita 92,91 metros, limitando com o lote n. 01, e pela 

lateral esquerda 75,86 metros limitando, com o lote n. 03, à empresa Araguaína Ltda”. 

 

   Art. 2º – Os demais artigos da Lei Municipal n.° 2.593/2008 permanecem 

inalterados. 

 

   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 

execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se 

contém.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 17  (dezessete) dias do mês de Julho de 2009. 

 

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
Prefeito Municipal 

 


